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Ordem nº 001/13                                                                             São Luís (MA), 16 de julho de 2013. 

 
 

 

 

 

 

  

 

 
 
 
Da: Comissão Eleitoral da AGB Seção Local São Luís – Maranhão  
Para: Membros e pessoas interessadas no ensino, pesquisa e aplicação da Geografia 

 
 

    A Comissão Eleitoral da AGB Pró - Seção São Luís - Maranhão, no uso de suas atribuições estatutárias, 

conforme as deliberações da 3ª Assembléia Extraordinária da AGB Pró - Seção São Luís - Maranhão, 

e tendo em vista a determinação do Presidente para fazer a convocação de eleições por aclamação, Gestão 

Bienal 2013/2015, vem assim proceder, na forma deste, solicitando o comparecimento dos membros da 

seção supracitada, bem como de pessoas interessadas no ensino, pesquisa e aplicação da Geografia à 1ª 

Assembléia Geral Local Ordinária da AGB Pró - Seção São Luís - Maranhão , sessão aberta, a 

realizar-se no dia 15 de agosto de 2013 (quinta-feira) às 09h 00min, no Auditório do CECEN/UEMA 

da Cidade Universitária Paulo VI da Universidade Estadual do Maranhão, s/nº, Tirirical, São 

Luís/MA, CEP: 65055 – 310, para tratar das seguintes pautas:   

 
I- Informes; 

 

II- Discussão e Aprovação de Carta de Intenções de Gestão; 

 

III- Eleição da Diretoria Executiva Local – DEL da AGB Seção Local/ São Luís – Maranhão; 

 

IV- Eleição do Conselho Fiscal da AGB Seção Local/ São Luís – Maranhão; 

 

V- Outros Assuntos. 

 

 
 

    

 

 Conforme o Estatuto da AGB Seção Local São Luís - Maranhão: 

 

TÍTULO IV 

DAS ELEIÇÕES 

Art. 51º -  As eleições serão por voto pessoal, secreto e direto ou aclamação, tendo a Diretoria Executiva Local e 

Conselho Fiscal, mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 

 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ELEIÇÕES 

      1ª Assembléia Geral Local Ordinária da AGB Pró - Seção / São Luís - MA 
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Art. 52º - A DEL em exercício deverá indicar os nomes para formação da Comissão 

Eleitoral, composta de, no mínimo, três membros, e que deverá providenciar e fiscalizar o processo de votação 

fazendo cumprir as disposições do Estatuto da AGB Nacional e Local, devendo ainda proceder a apuração de 

votos, fazendo lavrar e assinar ata da eleição e dar posse a nova Diretoria Executiva Local. 

 

Parágrafo Único – A Comissão Eleitoral elegerá o seu presidente e este conduzirá o processo eleitoral bem como 

a presidência da Assembléia para esta finalidade. 

 

Art. 53º - Poderão concorrer às eleições as chapas que se organizarem na forma deste Estatuto. 

 

Parágrafo Primeiro - São inelegíveis e não poderão ocupar cargos na Diretoria Executiva Local associados que 

tenham contas em pendências com a Associação ou cumpram pena na justiça. 
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Parágrafo Segundo - Caberá a Comissão Eleitoral efetivar o registro das chapas na forma deste artigo, dando 

conhecimento em tempo hábil, aos associados. 

 

Art. 54º - No Edital de Convocação para as Eleições, sob pena de nulidade, constará: 

I - Local, data, hora e pauta do dia da Assembléia, devendo ser assinado pelo presidente da Comissão Eleitoral. 

 

Art. 55º - Finda a apuração o Presidente da Assembléia proclamará o resultado e empossará os eleitos. 

 

Art. 56º - Compete a Assembléia Geral Local decidir sobre todas as controvérsias relativas ao processo eleitoral, 

inclusive pela sua anulação. 

 

Art. 57º - Os associados não terão direito a votar e também não poderão ser votados quando: 

I - Admitido no quadro social por um período inferior a 60 (sessenta) dias; 

II - Quando a Assembléia Geral Local tiver que deliberar sobre assunto que se refere ao associado; 

III - Estiver em atraso com os cofres da Associação. 

 

Parágrafo Primeiro – É vedado à inscrição do mesmo candidato para mais de um cargo. 
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Art. 58º - Nas eleições, em caso de empate será considerada eleita a chapa cujo candidato a Diretor for mais antigo 

no quadro social da associação. 

 

Parágrafo Único - Não é permitido voto por procuração. 

 

Art. 59º - As eleições serão realizadas em Assembléia Geral Local Ordinária, previamente comunicada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em edital que deverá ser fixado na sede da Associação de forma que todos 

os associados tenham conhecimento. 

 

Art. 60º - O associado que encabeçar a chapa para concorrer às eleições, deverá apresentar a composição da sua 

chapa para Comissão Eleitoral até 05 (cinco) dias  
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antes da data marcada para realização das eleições, devidamente assinada por todos os componentes. 

 

Parágrafo único - Só serão registradas as chapas completas para os cargos da Diretoria. 

 

Art. 61º - O associado que possuir interesse em compor o quadro do Conselho Fiscal, deverá apresentar proposta 

formal, com indicação de seu respectivo suplente, à Comissão Eleitoral até 05 (cinco) dias antes da data marcada 

para realização das eleições, devidamente assinada e em conformidade com o Artigo 50 e seus parágrafos, deste 

Estatuto. 

 

Art. 62º - A posse dos eleitos para Diretoria Executiva Local e Conselho Fiscal se dará na mesma Assembléia Geral 

Local, imediatamente após a eleição. 
 

 

 

Cordiais Saudações, 
 

                     
_______________________________                     _______________________________ 

              Elison André Leal Pinheiro                                         Sâmya Tárcyla Baldez Rosa 
         Membro da Comissão Eleitoral                                 Membro da Comissão Eleitoral 
 
 

                                 _______________________________ 
                                                          Fabrício da Luz Araújo 

                                    Presidente da Comissão Eleitoral 


